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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SACRAMENTO 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 397/2025. 

 

Aos 25 dias do mês de julho de 2025, o MUNICÍPIO DE SACRAMENTO, pessoa jurídica com sede à Praça 

Monsenhor Saul Amaral, nº 512 – Bairro Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 18.140.764/0001-48, neste ato 

devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Osmar Trevisan Júnior, inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas sob o nº 285.703.948-45 e no RG sob o nº 27.452.682-7 SSP/SP, residente e domiciliado na Fazenda Boa 

Vista 168 Zona Rural, nesta cidade; e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SACRAMENTO – FMSS, pessoa 

jurídica de Direito Público com sede à Rua Cristo Rei, nº 188, Bairro Centro, nesta Cidade, inscrito sob CNPJ nº 

10.547.985/0001-23, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS, Sr. Paulo César 

Balbino Pereira, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 302.023.616-91 e no RG sob o nº 8.454.700 

SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Jose Pinto Valada, nº 335, Bairro Skaff, nesta cidade; doravante 

denominados ÓRGÃOS REGISTRADORES DO PREÇO, em conformidade com o resultado do julgamento das 

propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2025, 

consubstanciado na Ata da Sessão Pública oriunda do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2025, devidamente 

homologado pela Autoridade Competente e publicado no Diário Oficial, RESOLVE, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021 e do Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, REGISTRAR OS PREÇOS para futura 

e eventual aquisição de medicamentos, a serem dispensados aos usuários do SUS nas Unidades de Saúde, 

mediante prescrição médica e controle do setor de Assistência Farmacêutica, em atendimento às 

necessidades do Fundo Municipal de Saúde – FMSS, de acordo com as condições e especificações constantes 

no Termo de Referência e no Edital de Licitação, da empresa cujo fornecimento foi adjudicado na licitação, 

doravante designada FORNECEDORA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO, em conformidade com o Edital 

do Pregão e com as cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FORNECEDORA 

A empresa DROGAFONTE LTDA, estabelecida à BR-101 Norte, nº S/N, Km 56.6, Jardim Paulista, Paulista, Estado 

de Pernambuco, CEP 53.409-260, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 08.778.201/0001-26, neste 

ato representada por Erika Millane Braz Monteio, brasileira, solteira, gerente de compras, inscrita no Cadastro de 

Pessoas Físicas sob o n.º 097.367.714-74, portadora do RG n.º 83.643-10. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 – A presente Ata tem por objeto a aquisição de medicamentos, a serem dispensados aos usuários do SUS nas 

Unidades de Saúde, mediante prescrição médica e controle do setor de Assistência Farmacêutica, em atendimento 

às necessidades do Fundo Municipal de Saúde – FMSS, de acordo com as especificações e descrições do Edital 

e seus anexos. 

2.2 – Os valores, especificações e quantidades são constantes na tabela abaixo: 

ITEM 
CÓD 

MATERIAL 
DESCRIÇÃO UND QTDE MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

41 19408 
ANLODIPINO BESILATO 5 MG 

COMPRIMIDO 
CP 90.000 GEOLAB-GO R$0,0231 R$2.079,00 

99 19469 
CARBAMAZEPINA 200 MG 

COMPRIMIDO 
CP 90.000 

HIPOBALOR-

MG 
R$0,1538 R$13.842,00 
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 100 19415 

CARBAMAZEPINA 20 MG POR ML 

SUSPENSAO ORAL FRASCO 100ML 
FRASC 600 

HIPOBALOR-

MG 
R$6,1901 R$3.714,06 

107 33031 

CARMELOSE SODICA 5 MG/ML 

SOLUÇAO OFTALMICA FRASCO 10 

ML 

FRASC 1.500 GEOLAB-GO R$6,45 R$9.675,00 

163 23477 
CLORPROMAZINA CLORIDRATO 

100 MG 
CP 30.000 

CRISTALIA-

SP 
R$0,3399 R$10.197,00 

188 19452 
DEXAMETASONA 1 MG POR G 

CREME BISNAGA 10G 
BI 6.000 

HIPOBALOR-

MG 
R$1,4836 R$8.901,60 

193 19384 
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO 2 

MG COMPRIMIDO 
CP 60.000 GEOLAB-GO R$0,0402 R$2.412,00 

200 5206 
DICLOFENACO AMPOLAS DE 

25MGML 3 ML INJETAVEL 
AM 3.000 

FARMACE-

CE 
R$0,6709 R$2.012,70 

213 30870 DIMETICONA 75 MG/ML FRASC 3.000 
HIPOBALOR-

MG 
R$1,2123 R$3.636,90 

264 19472 
FENOBARBITAL SODICO 100 MG 

COMPRIMIDO 
CP 60.000 

CRISTALIA-

SP 
R$0,1499 R$8.994,00 

269 19454 FLUCONAZOL 150 MG CAPSULA CPS 30.000 BELFAR  R$0,3999 R$11.997,00 

274 30972 FOLINATO DE CALCIO 15 MG CP 6.000 
HIPOBALOR-

MG 
R$2,2499 R$13.499,40 

327 19455 ITRACONAZOL 100 MG CAPSULA CPS 6.000 GEOLAB-GO R$0,6778 R$4.066,80 

346 23436 
LEVOFLOXACINO, 500 MG 

COMPRIMIDOS 
CP 30.000 GEOLAB-GO R$0,5699 R$17.097,00 

389 19350 

METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO 

5 MG POR ML SOLUCAO 

INJETAVEL 

AM 2.000 
FARMACE-

CE 
R$0,5699 R$1.139,80 

394 23445 

METRONIDAZOL 100MG/G CREME 

VAGINAL COM APLICADOR 

BISNAGA 50G 

BI 1.000 

PRATI 

DONADUZZI-

PR 

R$5,1999 R$5.199,90 

397 19458 
MICONAZOL NITRATO 20 MG POR 

G CREME VAGINAL BISNAGA 80G 
BI 1.500 

PRATI 

DONADUZZI-

PR 

R$7,34 R$11.010,00 

415 19299 

NEOMICINA ASSOCIADA COM 

BACITRACINA 5MG MAIS 250UI 

POR G 

BI 1.000 

PRATI 

DONADUZZI-

PR 

R$1,9357 R$1.935,70 
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424 14886 

NORETISTERONA 

50MG+ESTRADIOL 5MG 

INJETAVEL 1MG 

AM 1.500 
CIFARMA-

GO 
R$7,69 R$11.535,00 

452 23456 

PARACETAMOL, ASSOCIADO COM 

CODEÍNA, 500MG + 30MG 

COMPRIMIDOS 

CP 60.000 GEOLAB-GO R$0,3399 R$20.394,00 

467 19353 PREDNISONA 5 MG COMPRIMIDOS CP 30.000 
HIPOLABOR-

MG 
R$0,0574 R$1.722,00 

488 11807 
RISPERIDONA 1 MG/ML SOLUÇÃO 

ORAL 
FRASC 1.500 

PRATI 

DONADUZZI-

PR 

R$9,2999 R$13.949,85 

VALOR TOTAL PARA A AQUISIÇÃO: R$179.010,71 

VALOR TOTAL PARA A AQUISIÇÃO POR EXTENSO: CENTO E SETENTA E NOVE MIL, DEZ REAIS E SETENTA E UM 

CENTAVOS. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VALIDADE DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

3.1 – A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser exercida, por 

órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou 

entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado mediante 

licitação, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1 – apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 

ou descontinuidade de serviço público; 

3.1.2 – demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.1.3 – consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.2 – A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

3.2.1 – O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.3 – Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.4 – O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.5 – O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado. 

3.6 – DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

3.6.1 – As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 
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3.6.2 – O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

3.6.3 – Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde 

não estará sujeita ao limite previsto no subitem 3.6.2. 

3.6.4 – A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração municipal poderá ser exigida 

para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subiitem 3.6.2, desde que seja 

destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7 – VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

3.7.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

3.8 – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

3.8.1 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente 

à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é 

vantajoso. 

3.8.2 – O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 12 (doze) meses, e 

observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 

bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

3.8.3 – Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

créditos orçamentários respectivos. 

3.8.4 – A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, salvo em hipóteses, que a Administração poderá substituí-

lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem 

de execução de serviço, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8.4.1 – O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

3.8.5 – Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8.6 – Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 

ata de registro de preços: 

3.8.6.1 – Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

3.8.6.2 – Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados no relatório de 

classificação, emitido pelo Sistema BNC, constante dos autos do certame. 

3.8.7 – O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 

atendimento pelo signatário da ata. 

3.8.8 – Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

3.8.9 – A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

3.8.9.1 – Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

3.8.9.2 – Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 
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3.8.10 – O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 

a vigência da ata de registro de preços. 

3.8.11 – Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8.11.1 – O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de 

um órgão ou entidade. 

3.8.11.2 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 

3.8.12 – A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital, exceto se ocorrer previsão diversa 

em regulamento municipal, condicionado a justificativa.   

3.8.13 – Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

3.8.14 – Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

3.8.14.1 – Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou 

3.8.14.2 – Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

3.8.15 – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

3.8.16 – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.8.16.1 – Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

3.8.16.1.1 – Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.8.16.1.2 – Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

3.8.16.1.3 – Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8.16.1.4 – No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação; 

3.8.16.1.5 – No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação, e de acordo com as normas que regem o instituto. 

3.8.17 – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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3.8.17.1 – Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

3.8.17.2 – Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

3.8.17.3 – Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado. 

3.8.17.4 – Caso não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

3.8.17.5 – Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8.17.6 – Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

3.8.17.7 – Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

3.8.17.8 – Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

3.8.17.9 – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados.  

3.8.17.10 – Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

3.8.17.11 – Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

3.8.17.12 – O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8.18 – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.8.18.1 – As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

3.8.18.2 – O remanejamento somente poderá ser feito: 

3.8.18.2.1 – De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

3.8.18.2.2 – De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
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3.8.18.3 – O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

3.8.18.4 – Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

3.8.18.5 – Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

3.8.18.6 – Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das quantidades para a execução 

descentralizada será por meio do remanejamento. 

3.8.19 – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.8.19.1 – O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

3.8.19.1.1 – Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

3.8.19.1.2 – Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

3.8.19.1.3 – Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 

de 2023; ou 

3.8.19.1.4 – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8.19.2 – Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 

de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

3.8.19.3 – O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

3.8.19.4 – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva (registrados no relatório de classificação, emitido pelo Sistema 

BNC), na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

3.8.19.5 – O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

3.8.19.5.1 – Por razão de interesse público; 

3.8.19.5.2 – A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

3.8.19.5.3 – Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

3.8.20 – DAS PENALIDADES 

3.8.20.1 – O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

3.8.20.2 – As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

3.8.20.3 – É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
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3.8.20.4 – O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador quaisquer ocorrências, dada 

a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO E O RECEBIMENTO DO OBJETO  

4.1 – A fiscalização do objeto e o recebimento dos serviços estão a cargo dos indicados abaixo, que detém 

expertise para promoverem o acompanhamento do objeto contratual junto aos fornecedores, os quais deverão 

observar as obrigações da presente função, dispostas nos artigos 9º e 10º do Decreto Municipal nº 103/2023. 

4.1.1 – GESTOR: Ivan Scalon Cordeiro – Farmacêutico. 

4.1.2 – FISCAL: Raquel das Graças Alves – Gerência do Centro de Referência da Atenção Domiciliar. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ESPECIFICAÇÃO, DA EXECUÇÃO DO OBJETO E SEU RECEBIMENTO 

5.1 – As quantidades previstas no Termo de Referência, no Edital e seus Anexos consubstanciam a estimativa 

máxima de consumo para o período de validade estabelecido, reservando-se o Fundo Municipal de 

Saúde/Secretaria Municipal de Saúde o direito de adquirir em cada item o quantitativo que julgar necessário, 

podendo ser parcial ou integral, e até mesmo o de se abster de adquirir quaisquer itens especificados. 

5.2 – A licitante vencedora deverá entregar o item solicitado mantendo o padrão de qualidade praticado no 

mercado, sujeitando-se a aplicação de penalidades quando não atenderem ao solicitado. 

5.3 – Não serão aceitas variações nas medidas e pesos dos produtos. 

5.4 – Os medicamentos deverão ser entregues acondicionados em embalagens lacradas individualmente, 

identificados, e em perfeitas condições de armazenagem. 

5.5 – Deverá constar na embalagem do produto, individualmente, nome e website do fabricante, data de fabricação, 

validade, número do lote, registro no Ministério da Saúde e demais especificações, conforme legislação vigente. 

5.6 – A licitante vencedora deverá fornecer os seguintes itens, todos devidamente registrados nos órgãos 

competentes (ANVISA, Ministério da Saúde, etc.) e com validade igual ou superior a 12 (doze) meses a contar da 

data da entrega. 

5.7 – Os itens que forem entregues com embalagens em condições inadequadas, em desacordo com as 

especificações estabelecidas no edital e seus anexos, ou em não conformidade com a legislação vigente aplicável, 

serão recusados pela Secretaria Municipal da Saúde. 

5.8 – A entrega e o descarregamento dos medicamentos deverá ser realizada de forma parcelada, conforme 

necessidade e solicitação da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços e do Contrato. 

5.9 – Correrão por conta da licitante vencedora todas as despesas de seguros, transporte, frete, mão-de-obra pra 

descarga dos itens, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega dos medicamentos. 

5.10 – Os medicamentos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, após recebimento da Autorização 

de Fornecimento - AF, encaminhado pela contratante, por servidor responsável, à contratada, mediante endereço 

eletrônico, ou meio suplementar acordado entre as partes, cuja solicitação mantenha-se registrada. 

5.11 – Os itens deverão ser entregues no prédio da Farmácia Municipal, localizada na Avenida Coronel José 

Afonso de Almeida, nº 106, Bairro Centro, CEP: 38.190-000, cidade de Sacramento-MG. 

5.11.1 – Em havendo alternância do endereço descrito junto ao subitem 5.11, caberá a Secretaria Municipal 

de Saúde, via e-mail, informar à licitante vencedora do novo local de instalação, viabilizando a regularidade 

e concretização do fornecimento.   

5.12 –  A entrega deverá ser realizada de segunda à sexta-feira das 07 às 16 horas, ou ainda, nos locais a serem 

indicados pela Secretaria Municipal de Saúde. No ato da entrega os itens serão previamente vistoriados pelo Fiscal 

da licitação no tocante às especificações. 
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5.13 – Na hipótese de o prazo estabelecido para a entrega coincidir com um dia em que a Farmácia Municipal 

estiver fechada ou sem expediente, inclusive por motivo de feriado, ponto facultativo ou qualquer outro motivo 

oficial, o referido prazo será automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente em que houver 

funcionamento normal da unidade. 

5.14 – Para o transporte dos medicamentos que exigem controle especial de temperatura, deverão ser 

rigorosamente observadas as normas vigentes, a fim de garantir a adequada conservação dos produtos, 

preservando sua estabilidade e eficácia. 

5.15 – Os medicamentos serão entregues em caixas e/ou embalagens fechadas, sem fracionamentos do produto, 

em perfeito estado (em embalagem original íntegra – com lacre de segurança, sem aderência ao produto e 

umidade), nas condições de temperatura exigida no rótulo. Todos os dados (rótulo e bula) devem estar em língua 

portuguesa. Deverão ainda estar separados por lotes e prazos de validade, especificados na Nota Fiscal por 

quantidade de cada medicamento entregue. 

5.16 – As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o cartucho e 

rotulagem, e o texto de acordo com orientações do Ministério da Saúde e Código de Defesa do Consumidor, 

inclusive registro, laboratório fabricante, registro na ANVISA, número de lote, data de fabricação, prazo de validade, 

nome comercial, denominação genérica da substância ativa e concentração de cada princípio ativo, por unidade 

de medida, conforme determina a legislação. 

5.17 – Os medicamentos que necessitem de acessórios para sua aplicação ou administração devem vir 

acompanhados dos mesmos, incluídos os respectivos diluentes, filtros, equipamentos para transferência ou 

infusão. 

5.18 – O fornecedor será responsável, durante toda a vigência da ata de registro de preços, por manter os preços 

praticados abaixo dos limites determinados pela ANVISA na lista de conformidade da CMED (PF E PMVG) 

atualizada conforme a data da emissão da nota fiscal eletrônica. 

5.19 – Nas informações do item, marca, laboratório que o licitante oferecer no lance, o mesmo deve informar o 

código EAN do produto a ser fornecido. 

5.20 – Os itens serão recebidos: 

5.20.1 – Provisoriamente, para posterior verificação da conformidade com as exigências no ato da prestação dos 

serviços do objeto licitado. 

5.20.2 – Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da notificação (escrita) ou enviada por correio eletrônico realizada pelo Gestor ou Fiscal da 

licitação à contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades, quando for o caso. 

5.20.3 – O recebimento definitivo dar-se-á em até 05 (cinco) dias, contados da data do recebimento provisório, 

se quando o Contrato tiver sido executados de acordo com as exigências e especificações contidas no Termo de 

Referência. 

5.20.4 – Em todo caso, quando da emissão de notificação, serão interrompidos os prazos de recebimento e de 

pagamento até que a possível irregularidade seja sanada. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 – Os recursos a serem utilizados na contratação são de origem própria, podendo ser utilizado recurso 

vinculado, conforme necessidade da Secretaria. 

6.2 – DOTAÇÕES:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ficha 42 – Recurso 1500 Ficha 96 -  Recurso 2600 Ficha 24 -  Recurso 1500 
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Ficha 16 -  Recurso 1500 

Ficha 16 -  Recurso 1600 

Ficha 16 -  Recurso 1621 

Ficha 96 -  Recurso 1600 

Ficha 15 -  Recurso 1500 

Ficha 15 -  Recurso 1600 

Ficha 15 -  Recurso 1621 

Ficha 92 -  Recurso 1600 

Ficha 24 -  Recurso 1600 

Ficha 24 -  Recurso 1621 

 

6.3 – Toda despesa para aquisição do objeto a ser licitado deverá ser empenhada de acordo com as dotações 

orçamentárias para o exercício de 2025 e as dotações posteriores, suplementadas -se necessário-, previamente 

informadas – Lei Orçamentária Anual nº. 2.028, de 09 de dezembro de 2024, indicadas no Impacto Orçamentário 

elaborado pela Contabilidade. 

6.4 – O pagamento decorrente dos fornecimentos será efetuado pelo Município de Sacramento/MG, 

mensalmente, por processo legal, em até 30 (trinta) dias consecutivos após o recebimento da nota fiscal/fatura 

eletrônica.  

6.5 – O pagamento à Contratada somente será realizado mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica e do 

atestado de aceite pela Secretaria solicitante. 

6.6 – Permanece as licitantes cientificadas, que com o advento da Instrução Normativa nº 2145, de 26 de junho de 

2023 (Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, que dispõe sobre a retenção de tributos 

nos pagamentos efetuados pelos órgãos da administração pública federal direta e indireta e demais pessoas 

jurídicas que menciona pelo fornecimento de bens e serviços), mormente artigo 2º, caput, compete à 

Administração, efetuar a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos realizados 

a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção 

civil, razão pela qual, faz-se indispensável a indicação pela licitante junto à nota fiscal, do valor correspondente ao 

imposto, devendo também observar o disposto no Decreto Municipal nº. 256, de 03 de julho de 2023. 

6.7 – A nota fiscal/fatura eletrônica deverá ser emitida pela Contratada em inteira conformidade com as exigências 

legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

6.8 – O Gestor e o Fiscal da Ata de Registro de Preços e do Contrato, identificando qualquer divergência na nota 

fiscal/fatura, deverão devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo 

estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado 

o vício. 

6.9 – O pagamento devido pelo Município de Sacramento/MG será efetuado por meio de boleto bancário, depósito 

em conta bancária a ser informada pela Contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser 

convencionada entre as partes. 

6.10 – Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará ao Município de 

Sacramento/MG plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar 

ou exigir, a qualquer título, tempo ou forma. 

6.11 – Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos 

futuros ou serão cobrados da Contratada. 

6.12 – Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação, obrigação financeira 

que lhe for imposta, em virtude de preservação ao erário. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1 – DO MUNICÍPIO DE SACRAMENTO: 

7.1.1 – Cumprir fielmente as cláusulas do Edital, do Termo de Referência, da Ata de Registro de Preços e do 

Contrato. 

7.1.2 – Zelar pelo bom andamento da presente licitação, dirimindo dúvidas porventura existentes, através do 

servidor que vier a ser designado Fiscal da Ata de Registro de Preços e do Contrato. 



 

 

11 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SACRAMENTO 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

 
 

7.1.3 – Receber e conferir os itens com base nas especificações constantes no Termo de Referência.  

7.1.4 – Atestar os itens recebidos, bem como sua nota fiscal/fatura.  

7.1.5 – Efetuar o pagamento do valor constante na nota fiscal/fatura, no prazo estabelecido, contados do 

recebimento da mesma devidamente atestada e acompanhada das Certidões comprobatórias da regularidade 

fiscal da empresa. 

7.1.6 – Relacionar-se com a Contratada através do Gestor e Fiscal indicados pelo Município de Sacramento/MG, 

os quais acompanharão e fiscalizarão a execução do objeto licitado, verificando os aspectos quantitativos e 

qualitativos, anotando em registro próprio as possíveis falhas detectadas, comunicando à contratada as 

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas saneadoras. 

7.1.7 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.1.8 – A ação ou omissão, total ou parcial, de fiscalização por parte do Município de Sacramento/MG, não fará 

cessar nem diminuir a responsabilidade da Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem 

por quaisquer danos, inclusive contra terceiros ou irregularidades constatadas. 

7.1.9 – Prestar informações e esclarecimentos necessários que venham a ser solicitados pela Contratada. 

7.1.10 – O Município de Sacramento/MG fiscalizará como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato 

cumprimento das obrigações e condições estabelecidas no Termo de Referência.   

7.1.11 – Acompanhar, por intermédio da fiscalização, a execução dos serviços/entrega dos itens, atestando os 

documentos da despesa, quando comprovada a execução total, fiel e correta dos itens ou da parcela a que se 

referem. 

7.1.12 – Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, das medidas a serem tomadas para perfeita 

execução do objeto. 

7.1.13 – Notificar a Contratada sobre eventuais atrasos na entrega dos itens e/ou descumprimento  

de cláusulas previstas no Termo de Referência, no Edital, na Ata de Registro de Preços e no Contrato. 

7.1.14 – Não receber os itens dissonantes das especificações contidas no Edital, no Termo de Referência, na Ata 

de Registro de Preços e no Contrato.  

7.1.15 – Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, quando for o caso.  

7.2 – DA CONTRATADA: 

7.2.1 – Cumprir integralmente todas a condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

7.2.2 – Entregar e descarregar os itens solicitados observando fielmente os prazos estabelecidos, devidamente 

conferidos e acompanhados da nota fiscal/fatura corretamente preenchida, segundo as quantidades e nos locais 

informados na Autorização de Fornecimento. 

7.2.3 – Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo mínimo de 2 (dois) dias úteis que antecedam o prazo de 

vencimento de entrega dos itens, os motivos que venham a impossibilitar o seu cumprimento, apresentando as 

devidas justificativas. 

7.2.4 – Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.2.5 – Entregar e descarregar os itens com observância dos demais encargos e responsabilidades cabíveis. 

7.2.6 – Incluir, nos preços ofertados, todas as despesas de custo, seguro, frete, mão-de-obra pra descarga dos 

medicamentos, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, ou de qualquer outra natureza para entrega 

na cidade de Sacramento/MG, conforme informações fornecidas na Autorização de Fornecimento. 
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7.2.7 – Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Município de Sacramento/MG, atendendo 

prontamente a todas as possíveis reclamações, caso existam. 

7.2.8 – Comunicar imediatamente ao Município de Sacramento/MG qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária, endereço eletrônico (e-mail), e outros julgados necessários para a eficaz comunicação entre as partes, 

viabilizando o recebimento de correspondência e demais informações. Eventuais inconsistências acerca da 

ausência de atualização de dados, serão de exclusiva responsabilidade da contratada. 

7.2.9 – Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que será exercida pelo Município de Sacramento/MG. 

7.2.10 – Indenizar terceiros e/ou ao Município, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua 

parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a Contratada adotar toda as medidas preventivas, 

com fiel observância às exigências das Autoridades Competentes e as disposições legais vigentes. 

7.2.11 – Solicitar do Município, em tempo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos que julgar necessários, 

que possam vir a comprometer a execução do objeto. 

7.2.12 – Adotar, no que couber, as disposições de regramento pertinentes ao tema (Impactos Ambientais), 

respeitando o funcionamento adequado, utilizar insumos de origem comprovada e descartar os resíduos oriundos 

dos serviços de maneira adequada, conforme os ditames sanitários e ambientais previstos em lei e normas 

correlatas. 

7.2.13 – A contratada permanece ciente, que deverá cumprir as obrigações quanto as exigências de reserva de 

cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz, através de declaração anexada no instrumento convocatório. 

7.2.14 – A contratada deverá declarar, que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

7.2.15 – Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência, na proposta, na Ata de 

Registro de Preços e no Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, compreendendo a garantia do material fornecido, vinculado ao descritivo junto 

aos itens, e de acordo com as normas legais vigentes. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 – Quaisquer esclarecimentos deverão ser solicitados por escrito, ao Município de Sacramento/MG, situado na 

Praça Monsenhor Saul do Amaral, nº. 512, Bairro Centro, Sacramento/MG, no horário de 7h às 16h ou através 

do telefone/fax nº (34)3351-8934 ou e-mail: juridico.hayane@sacramento.mg.gov.br . 

8.2 – Integram esta Ata, o Edital do Pregão e seus anexos, bem como as propostas das empresas classificadas. 

8.3 – Os casos omissos serão resolvidos nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto n.º 

11.462, de 31 de março de 2023, e demais normas aplicáveis. 

8.4 – Fica eleito o Foro da Comarca de Sacramento, Minas Gerais, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 

presente instrumento. 
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Sacramento-MG, 25, de julho de 2025. 

 

 

 

 

__________________________________   _______________________________________ 

Osmar Trevisan Júnior     Paulo César Balbino Pereira 

Prefeito Municipal     Secretário Municipal de Saúde – Gestor do SUS 

Município de Sacramento – MG    Fundo Municipal de Saúde de Sacramento 

Órgão Registrador do Preço    Órgão Registrador do Preço 

 

 

 

 

__________________________________    

Erika Millane Braz Monteiro 

CPF: n.º 097.367.714-74 

DROGAFONTE LTDA  

Empresa Registrada 

     

 

 

 

 

Testemunhas:  

 

 

1ª.: ________________________________   2ª.: ________________________________ 

    Bárbara Maria de Melo Scalon 
    CPF: 111.697.076-70 

                   Keila Cristina Gonçalves 
                   CPF: 044.603.546-75 

 


		2025-07-25T13:12:43-0300
	OSMAR TREVISAN JUNIOR:28570394845


		2025-07-30T09:30:29-0300
	DROGAFONTE LTDA:08778201000126


		2025-07-30T09:31:21-0300
	DROGAFONTE LTDA:08778201000126


		2025-07-30T09:31:32-0300
	DROGAFONTE LTDA:08778201000126


		2025-07-30T09:31:42-0300
	DROGAFONTE LTDA:08778201000126


		2025-07-30T09:32:10-0300
	DROGAFONTE LTDA:08778201000126


		2025-07-30T09:32:20-0300
	DROGAFONTE LTDA:08778201000126


		2025-07-30T09:32:30-0300
	DROGAFONTE LTDA:08778201000126


		2025-07-30T09:32:41-0300
	DROGAFONTE LTDA:08778201000126


		2025-07-30T09:32:58-0300
	DROGAFONTE LTDA:08778201000126


		2025-07-30T09:33:08-0300
	DROGAFONTE LTDA:08778201000126


		2025-07-30T09:33:19-0300
	DROGAFONTE LTDA:08778201000126


		2025-07-30T09:33:29-0300
	DROGAFONTE LTDA:08778201000126


		2025-07-30T09:33:40-0300
	DROGAFONTE LTDA:08778201000126




